
Governo Municipal

I PORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 990/2Q21

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOFNCA A SERVIDORA NEUCI MEDEIROS

DOMINGOS CARVALHO. E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

a) o dispostono Art. 34,§ 4°da Lei n". 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 15 de outubro de 2021, 01 (um) dia,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora NEUCI MEDEIROS
DOMINGOS CARVALHO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n"
5.276.522-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 750.205.219-49, residente e domiciliada
nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS ÍFEMININO).
nomeada através da Portaria n°. 341/2012 de 11 de junho de 2012 lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social e Habitação.

de 2021.

Registre-se,

Publicado (a) na Diário Oficia!dos
Municípios do Paraná

Òrgao Oficial do Município de (pori

Ediçãon°.2375 Página 128-129 Ano:X

Dala: 22/10/2021

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de outubro

Publique-se, e

Iporã-(PR), 21 de outubro de 2021.

O
SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 22/10/2021. Edição 2375.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
hUp:/Avww.diariomuniclpaLcom.br/antp/
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488 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

1236S0011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
ENSINO INFANTIL

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA RS15.000,00
557FONTE: 103 5%sobreTransferências Constitucionais
3.3.9039.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA RS35.000,00
577 FONTE: 104 25% sobre demab Impostos vinculados à
Educação
SOMA RS 77.000,00
05. SECRETAIUA DE ASSISTÊNCL^ À SAÚDE E À ÁREA
SOCIAL

05.04. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082440018.2.039000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA
AÇÃO SOCIAL GERAL
3.3.90J0.00.0000 MATERIAL DE

CONSUMO RS 30.000,00
941 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
164820021.2.085000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE
HABITAÇÃO POPULAR
3.3.90J6.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA RS 2.000,00
1001FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90J9.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA RS3.000,00
1002 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 35.000,00
07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E
RURAL

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNIQPAIS -
DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
266060033.1.196000 CASCALHAMENTO DE ESTRADAS
RURAIS

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA JIS 10.000,00
1585FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
266060033.2.047000 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3j.90j0.00.0000

CONSUMO..
MATERIAL

.RS 14.500,00
1588FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3J.9030.00.0000 MATERIAL DE
CONSUMO RS 120.000,00
1613FONTE: 511Taxa - Prestação de Serviços
SOMA RS 144.500,00
10.SECRETARU DE FINANÇAS
10.03. DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
041220026.2.083000 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO
TESOURARLi

3.1.91.13.00.0000 OBRIGAÇÕES
PATRONAIS RS 2.450,00
1735FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 2>I50,00
11.SECRETARIA DEINDÚSTRIA, COMÉRCIOE TURISMO
11.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220030.2.073000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3J.90J6.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA RS3.000,00
1776 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DOTRABALHO
226610030.2.056000 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
INDUSTRIAL E COMERCUL
3J.90.30.00.0000 MATERIAL DE
CONSUMO. RS 70.000,00
1814FONTE: 000Recursos Ordinários (Livres)
SOMA ...RS 73.000,00
TOTAL RS 1.527.621,97
ArL 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PaçoMunicipal de IporS, Estadodo Paraná,aos dezessetediasdo mês
de setembro do ano de dois mil e vinte e um.

DE

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:032D7223

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N'989/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

doença à SERVIDORA ANDRESSA
ANSELMO DA ÇRUZ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçOes e considerando:

o dispostono Art. 34. § 4"da Lein°.835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 14 de outubro de 2021 a 24 de outubro de
2021, II (onze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
doença, a Servidora ANDRESSA ANSELMO DA CRUZ.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RO n®
40.176.842-9 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n" 315.448.378-01,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de IporS, Estado do
Paraná, servidoraPública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo deATENDENTE DECONSULTÓRIO DENTÃRIO.
nomeada através da Portaria n**. 753/2014 de 30 de setembro de 2014,
lotada na Secretaria de Assistência á Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de outubro de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

Ipora-(PR), 21 de outubro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silvados Santos

Código Identifícador:BB6433EE

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARLVN" 990/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA NEUCI MEDEIROS

DOMINGOS CARVALHO. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiçOes e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n". 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE;

1 - Conceder, no dia 15 de outubro de 2021, 01 (um) dia,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
NEUCI MEDEmOS DOMINGOS CARVALHO, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 5.276.522-6 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 750.205.219-49, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporfl, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovadaem Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS rFEMlNINOl
nomeada através da Portaria n°. 341/2012 de II de junho de 2012
lotadana Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitaçto.
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de outubro de
2021.

Registre-se,
Publique-se,e Cumpra-se.

Ipora-(PR), 21 de outubro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código Identificadon3133138F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N» 991/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA EDINEIA MACEDO

PEREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34. § 4'da Lei n".835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 19 de outubro de 2021, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
EDINEIA MACEDO PEREIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.564.065-8 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n" 043.292.359-43, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Ipora, Estadodo Paraná, servidora PúblicaMunicipal,
aprovada em Concurso Público, para o caigo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CENTRO 11. nomeada através da
Portaria n°. 200/2015 de 16 de março de 2015, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de outubro de
2021.

Registre-se,
Publique-se, e Cumpra-se.

lpora-{PR), 21 de outubro de 2021.

SÉRGIOLUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:4E78EE9B

GOVERNO MUNICIPAL • GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 992/2021

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA FÁTIMA GÊA
MATARO DE LIMA E DÁ OUTRAS
providências:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 20 de outubro de 2021, (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

FÁTIMA GEA MATARO DE LIMA, brasileira, casada, portadora

da Cédula de Identidade RG n" 4.843.553-0 - SSP/PR, inscrita no
CPF/MF sob n" 663.245.649-91, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estadodo Paraná,servidoraPúblicaMunicipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE
ENDEMIAS. nomeada através da Portaria n". 109/2012 de 27 de

fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de outubro de
2021.

Registre-se,
Publique-se,e Cumpra-se.

Ipora-(PR), 21 de outubro de 2021.

SÉRGIO LUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identlficador:DB4IF993

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N." 041/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, toma público que realizará procedimento licitatórío para
contratação doobjeto abaixo especifícado, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas altera^es. Lei Complementar
n°123/06 e suas alterações, Decreto Municipal n** 118/2012, e a Lei
Municipal n"407/2009,e demais legislaçõespertinentes,bem como as
disposições contidas no presente Edital.

tipo: Menor Preço Global.

OBJETO: Aquisição futuras e parceladas de Óleo Diesel comum,
Óleo Diesel S-10 e Arla, destinado a suprir as necessidades de
abastecimento dos veículose máquinaspertencentesa irota municipal
- Municípiode Iporã/Pr.

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA
DOS ENVELOPES: Ás 09h00 do dia 04/II/202I.

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço
Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral ,n®2677, Centro,
Iporã/PR.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei n" 13.979/2020,
Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas
alterações. Decreto Municipal n® 118/2012 e Lei Municipal n'
407/2009.

INFORMAÇÕES: O Edital poderá seradquirido pessoalmente, junto
a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal
Transparência: www.ipora.pr.gov.br.

Ipora/PR, 21 de outubro de 2021.

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador: 1FA9E77I

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N" 202/2021

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO
VALOR OUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de IporS, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determinaa Lei Municipaln" 1740/2021,de 18/10/2021, publicadano
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